
& ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DE HORIZONTE

Secretaria de Assistência Social e Trabalho

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OOí/2018

20 ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO OO3/20í8

Pelo presente instrumento que entre si cêlebram, O Município de Horizonte, CNPJ

n" 23.555.196/0001-86, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA

SOCIAL E TRABALHO, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 5.'180 -

Horizonte (CE), doravante denominada CONCEDENTE, neste ato reprêsentada

pela Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho, Sra. Shirley Chaves

Braga Bezerra, portador da Carteira de ldentidade n" 920021991 16-SSPDS/CE,

CPF n": 548.604.743-68, residente e domiciliado à rua Gonçalves Ledo, 660, Apto.

1501 , Aldêota, CEP: 60060-325, nomeada pela Portaria n'194, de 06 de abril de

20'18, e a Associação Pró-Criança e Adolescente de Horizonte, CNPJ n"

00.923.091/0001-37, daqui por diante dênominado CONVENENTE, neste ato

representado pelo seu presidente Linconl Augusto Soares Araújo, Carteira de

ldentidade n"2007595992-0, CPF n"605.99í.803-40, residente e domiciliada na

Rua Maria de Lourdes da Silva, no 796, Mangueiral Horizonte, Ceará, resolvem

celebrar o 20 Termo Aditivo ao Termo de Fomento no 003/20'18 de acordo com as

normas contidas na Lei Municipal n" 710, de 08 de junho de 2009, Lei Federal n.o

13.019/20í4, com as alteraçÕes definidas pela Lei n"13.2o4, de 2015 e

regulamentadas pelo Decreto no 8.726, de 27 de abril de 2016, nas Cláusulas e

CondiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÔES NO PLANO DE TRABALHO

Fica alterado o Plano de Trabalho relativo ao Termo de Fomento no 003/20í8 em
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.azáo da seguinte redistribuiçáo dos valores de desembolso mensal, conforme
tabela abaixo:

1,00)CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CONCEDENTE

METÂ Mês 1 Mês 2 Mês 3 Més 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês I Mês 10

cdúd4ào dê p.oí6o6 do áêíólie. ein&i.. ê

tí,6 Da.. ÍmitaB dê duG dddd6 Fl6
Fqdo6 M Eadê de .s@ieçáo 6 G di6tÍib6 d6

C.roú, Dúdó â CsnaüoiE§.

640,00 810.00 730,@ 720,@ 720,00 760,00 720,00 /20,00 720,00 725,OO

Cútràt{ào dê p.ôísd rb doÍBmsrlo p.B
aluE @ pr@6e dê @Dp6iÉo cd€o!ÉrE
dadid6 m sdê .la *cbçào

180,00 400,00 320 00 720,ú 360,@ 360 0o 360,m 360,00 360.00 0,@

cdnld*ào dê p.oísd & Bsry CEs pdà
qi*ças dê 0a . 07 aG álandi.hB m s6dê da

aqiaÉo . .6 (tuit6 & Cdoló, Doúdo . 1.112,20 ,.810,00 1 835,@ 1.800 00 1.4«,,00 2 060,@ 1€O0@ 1.800 00 1.@0 00 t 125,@

CqnÍdqtu de prdsd & Aeló CüiEri@ peG 6
tu'lB dô béd@ 1 , b&j6 2, p..limiE inrêm.d&io
. avançdo dôldid.. m s.d. da a6bçâo 6 nc
(Hría d€ Ccolô, O@Edo o Cúryi.rr6.

1.10,00 97000 910@ 930,m 1 1aO O0 1 245 0o 1 140,@ 1..í40,00 1.@0,00

Cúlrtqio d€ proí6d (b eF€ia p€G as tum6
iníantl, iúvdil 6 .duIo t6ndüa3 na s.d. de 825,00 450.00 r!0,@ 450 00 450,00 450,00 ,Í50,00 .l5O 00 450,00 337,50

1.120 00 960,@ 560,@ 570 00 575,00 675,m 675,00 675.00 675.00

Colrdsção dô prd6q d€ Fúó paE aluG do

ture id.hrr6 e ávÊnç.dá .t6ndidás nâ 5êdê de 600,00

Cdnrdação dê p..í6d & HiFH<,p paÉ 6iança6 5

addeonlr al.ndid.B B B€dê da 6ekição
0,00 0,00 0@ 145,00 160.00 200,00 180.@ 180,00 140,00 0,@

Cdüdeb d6 p.dÉd d6 Jâ22 inlsm€diáÍb D€E

düc áêndidos ne s€dê de Miaçao
366,40 640 00 500,00 240,ú 210 V) 2?0,00 270,00 25,OO

470lX)

6/l(),00 500 @

513,00 500 00 500,00 500,00 500.00 500.00 500 00

Cdndagtu dê píd6d ê Ka€tô pda cüiças €

adol€snl6 inÍãnlil, jw.nil . adulto, dffdidG @ 906,00 570,00

Cdíráaçào dô s4iço & óÉó9..Ío ê e*làd.
.o,r.gÍáfiê !oÍâ â con!.úis

251,40 590,00 575,@ 502,00 600,00 450,00 450,00 .150,00 .150,00 450,00

CúrÍãisçh dê stuiqo d6 65isl6nl6 âdminislÉtivô
1120,00 1120,00 1 1200 1120,6 1.120.@ 1120.00 1.115,m 1115,00 1.115,00 1.120.00

1.@0,00 1 000,@ 1000@ 1 @0.00 1.@0,00 1.@0,00 1.120,00
CmÍáâção de *diÇoê gsab pora a asEiação

1.0@,00 1 @0,00 I 000,00

210?,50
CoiÍáação de s4içG dê cÚ&íarão na

A§giâÉo PnjFCÊlça ê Addddl€ dê Hqizdl.

1 792,00 1 792,00 1.792,001.79,00 1?92,00 1 792 g) 1.7e,6 1.792,00 1 792.00 1 792,00

Àv. Presidêntê Cãstelo Brãnco, na s18o. Centro. CEP:62.880-060
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cLÁusuLA SEGUNDA - DA RATtFtcAÇÃo DAs DEMA|S cLÁusuLAs
Permanecem inalterados o objeto pactuado entre as partes, bem como o valor
pactuado para consecuÇão do objeto e as demais cláusulas e condições náo
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento.

Horizonte, 03 de janeiro de 201 9

CONCE CONVENENTE

Shirtey Chaves Braga
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